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JEffErSoN NUNES PiMENTEl 
MaTrÍcUla: 59558761 
carGo: auxiliar operacional
cidadE: GoiaNÉSia do Pará - Pa
diáriaS: 01 (Uma) PErÍodo: 10/10/2021 
oBJETiVo: realizar remoção cadaverica.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

PORTARIA N°. 1596/ 2021 
aNToNio raNilSoN BraGa da SilVa 
MaTrÍcUla: 5955834/1 
carGo: auxiliar operacional
EUdETo alVES GoMES JUNior 
MaTrÍcUla: 5955847 
carGo: auxiliar operacional
cidadE: GarrafÃo do NorTE - Pa
diáriaS: 01 (Uma) PErÍodo: 02/10/2021 
oBJETiVo: realizar remoção cadaverica.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

PORTARIA N°. 1592/ 2021 
frEdSoN da SilVa alBUrQUErQUE 
MaTrÍcUla: 5948604 
carGo: Motorista
cidadE: caMETá - Pa
diária: 01 (Uma) PErÍodo: 05/10/2021 
oBJETiVo: conduzir veículo.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

PORTARIA N°. 1594/ 2021 
ádSoN WENdEr dE JESUS SoUSa 
MaTrÍcUla: 54187218 
carGo: Perito criminal
fraNK WallacE MarQUES 
MaTrÍcUla: 57210937/2
carGo: Motorista
VailSoN TEiXEira da SilVa 
MaTrÍcUla: 5895912/1 
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: MoNTE alEGrE - Pa
diáriaS: 03 1/2 (Três e meia) PErÍodo: 01/10/2021 a 04/10/2021 
oBJETiVo: realizar perícias diversas.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 733213
PORTARIA N°. 1352/ 2021 

aNdrÉ lEaNdro dE MElo
MaTrÍcUla: 5848156/1 
carGo: Perito criminal
aNToNio ErcilEi dE aNdradE 
MaTrÍcUla: 55590320/2
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: BraGaNÇa - Pa
diáriaS: 12 1/2 (doze e meia) PErÍodo: 04/10/2021 a 16/10/2021 
oBJETiVo: realizar perícia técnica.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

PORTARIA N°. 1632/ 2021 
HÉlio roBErTo GoNÇalVES 
MaTrÍcUla: 5745756/2 
carGo: Perito criminal
cidadE: ParaGoMiNaS - Pa
diária: 09 1/2 (Nove e meia) PErÍodo: 01/11/2021 a 10/11/2021 
oBJETiVo: ficar a disposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

PORTARIA N°. 1148/ 2021 
SidNY ricardo NoGUEira dE araÚJo 
MaTrÍcUla: 57196481 
carGo: Perito criminal
cidadE: BElÉM - Pa
diária: 03 1/2 (Três e meia) PErÍodo: 09/11/2021 a 12/11/2021 
oBJETiVo: ParTiciPar cUrSo caPaciTaÇÃo coNTiNUada.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

PORTARIA N°. 1150/ 2021 
ElViS dE oliVEira lEiTE 
MaTrÍcUla: 54188039/1
carGo: Perito criminal
cidadE: BElÉM - Pa
diária: 03 1/2 (Três e meia) PErÍodo: 09/11/2021 a 12/11/2021 
oBJETiVo: Participar do programa capacitação continuada.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 733202

oUtras MatÉrias
.

AVISO DE EDITAL Nº 026 PSS-05/2021
O Centro de Perícias Científicas “Renato Chaves”, através da Comissão 
Especial de Seleção, designada pela PorTaria Nº 336/2021 – GaB, 
em cumprimento ao cronograma estabelecido no anexo iX, comunica 
o resultado preliminar da análise curricular do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS para seleção de profissionais Auxiliares Técnicos de 

Pericias, auxiliares operacionais, auxiliares operacionais – remoção, 
Peritos Médico-legistas e Motoristas para, altamira, abaetetuba, Belém, 
Breves, Bragança, Paragominas, castanhal, Marabá, Parauapebas, Tucuruí, 
Redenção, Santarém e Itaituba para fins de contratação sob o regime de 
contrato temporário, conforme especificações estabelecidas no Edital.
o edital poderá ser obtido junto ao site www.cpc.pa.gov.br.
Belém, 24 de Novembro de 2021.
EdValdo rodriGUES dE caSTro
Presidente da comissão do PSS

Protocolo: 732814
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

PORTARIA Nº 261/2021-CGD/PAD/DIVERSAS 
BeLÉM, 12 de NoVeMBro de 2021.

O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância Investigativa ou Acusatória, e/ou Processo Disciplinar;
coNSidEraNdo a instauração do Processo administrativo disciplinar 
pela PORTARIA Nº 39/2019-CGD/PAD, com finalidade de apurar 
responsabilidades pela prática de irregularidades em transferência de 
veículo, conforme documentos e informações constantes nos autos do 
Processo n° 2018/167533;
coNSidEraNdo a decisão do Excelentíssimo Governador do Estado que 
acolheu as razões expostas no Parecer nº 753/2021—PGE, determinando a 
nulidade parcial do referido Processo administrativo disciplinar;
r E S o l V E:
i – dEclarar a nulidade parcial do Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela PorTaria Nº 39/2019-cGd/Pad, publicada no doE nº 
34.005, de 09/10/2019;
ii – dESiGNar as servidoras, HilMa dE araÚJo aMoriM, auxiliar de 
Trânsito, matrícula nº 57194923/1, liSSaNdra cEcÍlia MarTiNS ErEro, 
Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194914/1, e ALDENIZE ARAÚJO DE 
LIMA, Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57176522/1, para a sob a presi-
dência da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
conforme o artigo 208 da lei 5.810/94, devendo a comissão observar as 
disposições contidas no artigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, 
assegurando ao acusado os princípios constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN-Pa
PorTaria Nº 32/2019-dG/cGP

PORTARIA Nº 35/2021-CGD/PAD 
BeLÉM, 12 de NoVeMBro de 2021.

O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância Investigativa ou Acusatória, e/ou Processo Disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do Processo Eletrônico n° 2018/302821, anexo 2018/324500, que apu-
rou a irregularidade em registro de veículo no âmbito do DETRAN Belém;
coNSidEraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Preliminar nº 639/2019 da corregedoria Geral, que exi-
gem instauração de Processo administrativo disciplinar – Pad
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face dos servidores 
C. C. B. S. Assistente de Trânsito, matrrícula nº 80845405/1, N. J. C. B., 
matrícula nº 54191585/3, com a finalidade de apurar responsabilidades 
pela prática, em tese, das irregularidades constantes dos autos em refe-
rência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR as servidoras HILMA DE ARAÚJO AMORIM, Auxiliar de Trân-
sito, matrícula nº 57194923/1, liSSaNdra cEcÍlia MarTiNS ErEro, au-
xiliar de Trânsito, matrícula nº 57194914/1 e ALDENIZE ARAÚJO DE LIMA, 
Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57176522/1, para a sob a presidência da 
primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme 
o artigo 208 da lei 5.810/94, devendo a comissão observar as disposições 
contidas no artigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegu-
rando ao acusado os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa.


